
 

 

 

EDITAL - LICITAÇÃO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 
Órgão Realizador do Certame: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANHARÓ - PE 
Rua Major Sátiro, 171 - Centro - Sanharó - PE. 
CEP: 55250-000 - E-mail: cpl@sanharo.pe.gov.br. 
 

Data de abertura da sessão pública: 31/10/2025. 

Horário: 10:00 - horário de Brasília. 

Data para início da fase de lances: 31/10/2025. Horário: 10:00 - horário de Brasília. 

Local: https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 
  
O MUNICÍPIO DE SANHARÓ, Estado de Pernambuco, por meio da FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 10.725.387/0001-05, doravante denominado simplesmente Município, 
torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Agente 
de Contratação, designado como Pregoeira, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no 
endereço acima, às 10:00 horas do dia 31 de outubro de 2025, por meio do site acima indicado, 
licitação na modalidade Pregão nº 00022/2025, na forma eletrônica, com critério de julgamento 
menor preço por item, e o fornecimento realizado na forma integral; tudo de acordo com este 
instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a 
melhor proposta. 
  
1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de 03 (três) Ambulâncias tipo A - Simples Remoção, 0km (zero quilômetro), para 
serem utilizadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Sanharó – PE. 

1.2. As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente 
detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 
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1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da LCP nº 123/06, 
consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de 
forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da LCP nº 
123/06. 
  
2.0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

2.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação até o 
último dia útil anterior a abertura das propostas. 

2.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

2.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeira, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 
endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

2.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

2.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
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2.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente. 

2.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 
3.0. DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1. Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos 
os fins e efeitos: 

3.1.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2. ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES – cumprimento de requisitos normativos; 
3.1.3. ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO. 

3.2. A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

3.2.1. Pelos endereços eletrônicos: 
cpl@sanharo.pe.gov.br |  
https://www.portaldecompraspublicas.com.br | ou 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

  
4.0. DO SUPORTE LEGAL 

4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de 
transcrição. 

4.2. Legislação aplicada: 

4.2.1. O Pregão é definido pela Lei Federal nº 14.133/21, inciso XLI, Art. 6º c/c inciso I, Art. 
28, como: 

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens 
e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor 
preço ou o de maior desconto; 
 
Art. 28. São modalidades de licitação: 
 
I - pregão; 
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5.0. DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. O recebimento dos veículos acontecerá da seguinte forma: 

5.1.1. Após a emissão da respectiva ordem de entrega o objeto desta licitação deverá ser 
entregue no endereço: Rua Capitão José Leite Calado, Centro - Sanharó - PE, das 08:00h 
às 16:00h, de segunda-feira a sexta-feira, conforme prazo estabelecido neste termo; 

5.1.2. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento, mediante termo 
circunstanciado, assinados pela parte, no ato da entrega do documento fiscal, para efeito 
de posterior verificação da conformidade; 

5.1.3. Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, considerando a qualidade, quantidade, prazos de validades, estado dos produtos 
e especificações e consequente aceitação, comprovada a conformidade desses com as 
especificações exigidas neste Edital, sendo, então, emitido o Termo de Recebimento 
Definitivo. 

5.2. O Prazo de entrega deverá ser de no máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados 
a partir da data de envio da ordem de entrega por e-mail. 

5.3. Não será aceito veículos, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade e 
procedência do mesmo, também não será aceito marcas e modelos diferentes da apresentada na 
proposta de preço. 

5.4. Os veículos poderão ser rejeitados de forma total, caso não estejam de acordo com as 
especificações deste Termo de Referência ou apresentarem algum defeito de fábrica, ou não 
corresponder a marca apresentada na proposta, dos quais deverão os mesmos serem substituídos 
num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

5.5. O pedido e entrega dos veículos poderão ser solicitados em prazo conforme necessidade da 
Secretaria solicitante. 

5.6. O licitante deverá proceder a entregar de modo satisfatório obedecendo aos prazos previstos 
neste termo de referência, exceto se houver caso fortuito ou motivos de força maior, desde que 
estejam devidamente justificados, devendo, nesses casos, ser apurado e anotado pelo fiscal em 
registro próprio. 

5.7. Correrão por conta da Contratada todas as despesas necessárias para a entrega do objeto, 
sem nenhum ônus para a Contratante, bem como, é de responsabilidade da empresa licitante 
quaisquer despesas com salários, encargos, remuneração social, trabalhista, previdenciária, 
encargos decorrentes de multas, indenizações de qualquer natureza, obrigações tributarias, 
trabalhista, enfim, qualquer outra despesa decorrente do cumprimento da contratação. 



 

 

 

5.8. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação, está abaixo indicado: 

5.8.1. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada 
da data de assinatura do respectivo Contrato; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.9. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

Órgão: 03.00 – ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 03.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 
1030200131.107 – Aquisição de Veículos para Melhoria da Qualidade de Saúde 
44905200 – Equipamentos e Material Permanente | COD. 858 e 992 
 
6.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema 
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.2. Não poderão participar os interessados: 

6.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.2.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

6.2.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, que integrem 
o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); e que estejam incluídas no Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no 
Portal do CNJ; 

6.2.5. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 

6.2.6. Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.2.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

6.3. O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

6.4. É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. Como instrumento de 
atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de 
consórcios acarreta risco da dominação do mercado, através de pactos de eliminação de 
competição entre os empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios pode reduzir 
o universo da disputa. O consórcio pode retratar uma composição entre eventuais interessados: em 
vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição. Conforme 
Acórdão n.º 1165/2012-Plenário, TC 037.773/2011-9, rel. Min. Raimundo Carreiro, 16.5.2012: Fica 
ao juízo discricionário da Administração Pública a decisão, devidamente motivada, quanto à 
possibilidade de participação ou não em licitações de empresas em consórcio. 

6.5. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

6.6. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para 
o(s) mesmo(s) item(s). 

6.7. Será realizada pesquisa junto a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, TCU (Inidôneos - 
Licitantes Inidôneos), CNJ (CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade), Portal da Transparência (CEIS - Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas), no 
endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para aferição de eventuais registros 
impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

6.8. Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.9. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do 
licitante. 
  
7.0. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 
e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), 
onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 
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7.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter 
maiores informações na página: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo 
sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail: 
falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

7.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Fundo Municipal de Saúde de Sanharó responder 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

7.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

7.6. O Pregão será conduzido pelo Fundo Municipal de Saúde de Sanharó com apoio técnico e 
operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para 
esta licitação. 
  
8.0. DO ENVIO DA PROPOSTA 

8.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora marcadas para abertura da sessão, 
os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

8.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no Edital e seus anexos, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

8.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

8.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, 
no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

8.3.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 
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8.3.2. Descrição detalhada do produto cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente. 

8.3.3. Anexo a Proposta enviada a empresa deverá anexar CATÁLOGO para que a equipe 
de apoio técnica avalie todos os pontos que julguem necessário. A empresa vencedora terá 
seus itens retidos para posterior comprovação das marcas e/ou qualidade apresentada 
no momento da licitação. 

8.3.3.1. O CATÁLOGO deverá ser apresentado UNITARIAMENTE para cada item, 
sendo o produto IDÊNTICO ao descritivo do item, e ainda com identificação 
constando o nome do item e o nome da empresa. 

8.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas. 

8.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
contratação. 

8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

8.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, 
as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

8.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus Arts. 42 a 49; 

8.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

8.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

8.8. As declarações exigidas neste Edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação, e somente após requisição da Pregoeira. 

8.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 22 deste Edital. 
 



 

 

 

9.0. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.3. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que 
deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 12 
deste Edital. 

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

9.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

9.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pela Pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

9.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

9.8. A Pregoeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance 
que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, 
mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante 
implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 



 

 

 

9.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

9.10. Do cancelamento de lance: 

9.10.1. O licitante poderá solicitar o cancelamento do seu último lance ofertado, na hipótese 
de lance inconsistente ou inexequível; 

9.10.2. A Pregoeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir o lance 
que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo 
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

9.10.3. Encerrado o modo de “disputa aberto e fechado”, não será possível o 
cancelamento do último lance ofertado.  

9.10.3.1. O licitante será responsabilizado administrativamente por não manter a 
proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

9.11. Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de “disputa aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

9.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de “disputa aberto e fechado”. 

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.15. Se a Pregoeira entender que o lance ofertado é relativamente inexequível ou verificar que 
houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

9.15.1. Considera-se relativamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último 
lance ofertado em mais de 50% (cinquenta por cento). 

9.15.1.1. Em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao 
licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, 
a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 
 

a) Custos de aquisição do produto, acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) 

relacionado ao produto ofertado; 

b) Custos de matérias-primas ou fabricação, se for o caso; 
c) Frete de recebimento do produto; 



 

 

 

d) Impostos e taxas relacionados à venda; 
e) Custos de embalagem; 
f) Salários e encargos sociais; e 
g) Depreciação. 

9.15.1.2. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de 
findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente; 

9.15.1.3. A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência 
da Pregoeira, que comprove: 

9.15.1.3.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

9.15.1.3.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 
da oferta. 

9.15.1.3.3. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam 
automaticamente a proposta, apenas o item correspondente. 

9.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame 
publicada no Portal de Compras Públicas, https://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 
  
10.0. DO EMPATE 

10.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado 
o direito de preferência de que trata os Arts. 44 e 45 da LCP nº 123/2006, mediante a adoção dos 
seguintes procedimentos: 

10.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 
estiver no intervalo estabelecido no item 10.1, será convocada para, querendo, apresentar 
nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

10.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como 
a licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma 
do item 11 e seguintes; 

10.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

10.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se 
encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos Arts. 44 e 45 da LCP nº 123/2006. 

10.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na 
forma do item 11 e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor proposta 
ou lance. 

10.1.7. O disposto nos subitens 10.1.1 a 10.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço 
ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

10.2. Se a Pregoeira observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances 
em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como ME's / EPPs, adotará os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 

10.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

10.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

10.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e 
no desenvolvimento tecnológico no País; 

10.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação; 

10.2.6. Sorteio. 



 

 

 

10.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 
Negociado", com a devida justificativa. 
  
11.0. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA 

11.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado 
o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema num prazo máximo de 10 (dez) minutos, 
conforme solicitação da Pregoeira, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 
12.0. DA ACEITBILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto. 

12.2. A Pregoeira convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de 
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

12.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da Pregoeira, desde que solicitado por 
escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

12.2.2. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 
endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e 
Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada produto cotado, especificados no Termo de 
Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda 
corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do produto cotado de forma a demonstrar que atendem as 
especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data prevista para abertura da licitação; 

e) Conter prazo de entrega conforme descrito no Anexo I, contados da formalização 
ordem de fornecimento; 



 

 

 

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

12.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos 
elencados no subitem 12.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pela Pregoeira 
acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório 
contra o licitante. 

12.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação 
dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes 
erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente 
propostas. 

12.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto 
no Termo de Referência. 

12.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira, após a 
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

12.5.2. Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade 
do preço final em relação ao estimado para a contração, a Pregoeira verificará a 
documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, 
como requisito de pré habilitação, será solicitado ao licitante provisoriamente vencedor a 
comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos termos do 
item 6.9 deste Edital. 

12.5.2.1. Não comprovar, quando solicitado pela Pregoeira recolhimento de quantia 
a título de garantia de proposta, nos termos do item 6.9 deste Edital. 

12.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 
exequibilidade. 

12.7. A Pregoeira em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas 
no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência 
deste Edital, findo o prazo estabelecido no item 12.2. 

12.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.8.1. Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
serão observados os procedimentos previstos nos itens 10 e 11. 



 

 

 

12.9. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade dos trabalhos. 

12.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá 
nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da LCP nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 10 deste Edital, se for o caso. 
 
13.0. DA HABILITAÇÃO 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, TCU 
(Inidôneos - Licitantes Inidôneos), CNJ (CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 
de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade), Portal da Transparência (CEIS - Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas), no 
endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

13.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 
sócio majoritário, por força dos Arts. 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

13.1.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação. 

13.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

13.2.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial 
da respectiva sede, para o caso de empresário individual; 

II – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, hipótese em que será realizada a 
verificação da autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores, para os casos de sociedade empresária 
ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

IV – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 

V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 
sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, 
para o caso de sociedade simples; 

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

13.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, 
do domicílio ou sede da licitante; 

III – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

IV – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

V – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena 
validade, que poderá ser obtida no sítio: www.tst.jus.br/certidao. 

VI- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da 
União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no 
endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de 
negativa. 

http://www.tst.jus.br/certidao
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 

Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

13.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I – Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005), expedida pelo distribuidor 
da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de 
um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 
distribuidores. 

a) Para as empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá 
apresentar também Certidão Licitação 1º e 2º Grau emitido na forma da 
Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ 
nº 185 e na Lei 11.419/2006. 

II – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos 
exercício sociais exigíveis e apresentadas na forma da lei devidamente registrados, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios. 

a) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
≥ 1,00 

  

ISG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
≥ 1,00 

  

ILC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
≥ 1,00 

b) Caso o licitante apresente resultado que não atenda ao respectivo valor 
requerido em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, 
capital mínimo equivalente a 10 % (dez por cento) do valor estimado 
da contratação; 

c) Salienta-se que os índices e valores aqui previstos são os usualmente 
adotados para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente para 



 

 

 

o cumprimento das obrigações decorrentes de licitações com o tipo de 
objeto semelhante ao deste certame; 

d) A pessoa jurídica criada no exercício financeiro deste certame deverá 
apresentar o balanço de abertura, em substituição ao referido 
demonstrativo de aptidão econômica, hipótese em que não se aplica a 
exigência da comprovação do atendimento aos índices econômicos acima; 

e) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis, referidos neste instrumento, serão exigidos com 
base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

III – Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da LCP nº 
123/06, se for o caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno 
porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma 
definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da 
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante:  

a) Declaração expressa formalmente assinada por profissional da área 
contábil, devidamente habilitado; 

b) Certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou 
equivalente, na forma da legislação pertinente; 

c) Comprovação de opção pelo Regime de Tributação Simples Nacional 
acompanhada de declaração assinada pelo responsável legal da empresa 
informando inexistir quaisquer fatos que impeça receber o benefício da Lei 
Complementar 123/2006. 

A ausência da referida declaração, certidão simplificada ou comprovação pelo 
Regime de Tributação Simples Nacional, não é motivo para a inabilitação, apenas 
perderá os benefícios da LCP nº 123/06. Caso tal documento não seja apresentado, 
poderá ser diligenciado e/ou consultado. 

13.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.2.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação 
consistente em Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante prestado serviço 
compatível como o objeto desta licitação. 

13.2.4.1.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando 



 

 

 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos. 

13.2.4.2. Certificado de Garantia expedido comprovando que a transformação é 
devidamente homologada pela Engenharia da Montadora, não alterando a garantia 
do veículo solicitada no descritivo. 

13.2.5. DECLARAÇÕES 

13.2.5.1. Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme 
modelos - Anexo II: 

13.2.5.1.1. Declaração de não possuir no quadro societário servidor da 
ativa do Município; 

13.2.5.1.2. Declaração de observância do limite de contratação com a 
Administração Pública. 

13.2.5.2. Declarações que deveram ser aceitas no preenchimento da Proposta no 
Portal de Compras Públicas: 

13.2.5.2.1. Declaração de conhecimento do Edital; 

13.2.5.2.2. Declaração de reserva de cargos; 

13.2.5.2.3. Declaração de proposta econômica; 

13.2.5.2.4. Declaração de Não-Emprego de menores; 

13.2.5.2.5. Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante; 

13.2.5.2.6. Declaração de Acessibilidade; 

13.2.5.2.7. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente. 

13.3. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

13.3.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 
123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação 
jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 

13.3.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 



 

 

 

13.3.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

13.3.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, será convocada para, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

13.3.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

13.3.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Fundo Municipal de 
Saúde de Sanharó convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para 
prosseguimento do certame. 

 
13.4. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

13.4.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão 
ser enviados após declarados os vencedores na fase de proposta e solicitado o envio no 
prazo de 02 (duas) horas, exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. 

13.4.2. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e 
CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente 
só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 

13.4.3. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes 
da data da sessão pública deste Pregão. 

13.4.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via 
correio eletrônico, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade. 

13.4.5.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de 
campo próprio do Sistema quando solicitado pela Pregoeira, ficando sujeito às penalidades 
previstas neste Edital. 

13.4.6. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 



 

 

 

13.4.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da LCP nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.4.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, a Pregoeira, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

13.4.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora.  

  
14.0. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 
e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) 
minutos. 

14.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência 
desse direito, ficando a autoridade competente a adjudicar o objeto à licitante declarada 
vencedora. 

14.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira adentrará no mérito 
recursal e verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão 
comparecer na Rua Major Sátiro, 219 – Centro – Sanharó – PE, de segunda à sexta-feira, 
das 08:00 às 13:00. 

14.2. Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá apresentar as razões 
do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 
querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 
recorrente. 

14.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo 
próprio no Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões 
entregues diretamente a Pregoeira ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, 
correspondência etc.). 

14.3. Caberá a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 03 (três) dias úteis após o recebimento das razões 
e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados a autoridade superior 
para a decisão final no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  



 

 

 

14.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital (item 14.1.3). 

14.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo 
licitante. 
 
15.0. DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
  
16.0. DO CONTRATO 

16.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo 
de contrato. 

16.2. O prazo de vigência e as condições de reequilíbrio e/ou revisão de preços, observarão as 
cláusulas contratuais ou as disposições constantes de instrumento equivalente. 

16.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do e-mail enviado. 

16.3.1. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser 
prorrogado uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo Fundo Municipal de Saúde de Sanharó – PE. 

16.3.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 
pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do Município: 

16.3.2.1. A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma estabelecida neste dispositivo. 

16.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do contrato. 

16.5. O Termo de contrato Anexo III deste Edital, ou instrumento equivalente, estabelecerá as 
hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias. 

16.6. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora. 



 

 

 

16.7. Será designado um Gestor e um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições 
previstas no item 21 deste Edital. 

16.8. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 
 
17.0. DO REAJUSTE 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data da apresentação 
das propostas. 

17.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-
se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

17.4. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.5. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com 
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a CONTRATANTE elegerá novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de apostilamento. 

17.8. O reajuste será realizado por Termo Aditivo. 
 
18.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. No ato do recebimento, o veículo deverá estar à disposição do Fundo Municipal de Saúde. 

18.1.1. Em caso excepcional será permitido à entrega do veículo em local diferente do citado 
neste instrumento. Porém, será necessária solicitação por parte da vencedora com 
exposição de motivos. Está solicitação será avaliada pelo fiscal do contrato, podendo ser 
aprovada ou não. 

18.2 A título de padronização das unidades em um mesmo item, os serviços de adaptação e 
transformação deverão ser executados por uma única empresa. 

18.3. Nos termos do Art. 140, inciso II, alíneas “a” e “b” da Lei Federal nº 14.133/21, o objeto dessa 
aquisição, serão recebidos da seguinte forma: 



 

 

 

18.3.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com a especificação; 

18.3.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação. 

18.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

18.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta guarda e execução do contrato. 
 
19.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

19.1.1. Será designado o servidor fiscal de contrato responsável pela ordem de compra para 
promover o acompanhamento da entrega do veículo com fim de conferir no que forem 
necessárias as condições previstas neste termo de referência. 

19.1.2. Rejeitar o veículo caso não atenda aos requisitos constantes das especificações do 
termo de referência. 

19.1.3. Aplicar as penalidades quando cabível. 

19.1.4. Realizar o pagamento após a emissão da Nota Fiscal. 
 
19.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

19.2.1. Fornecer o veículo conforme previsto neste termo de referência, obedecendo 
rigorosamente as especificações e condições estipuladas no edital de licitação e na 
proposta comercial. 

19.2.2. Fornecer o veículo 0km, com duas chaves e certificados de registro com o 
emplacamento realizado pela licitante, sem custos a administração (licenciamento veicular 
CRLV) em nome do Fundo Municipal de Saúde de Sanharó registrado no DETRAN e com 
os manuais do proprietário de manutenção e garantia. 

19.2.3. Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou de desempenho iguais 
ou superiores às utilizadas na fabricação do veículo. 

19.2.4. A empresa deverá garantir a assistência técnica em rede autorizada e especializada 
no Estado de Pernambuco. 



 

 

 

19.2.5. O veículo deverá atender aos preceitos regulamentares dos órgãos oficiais nacionais 
de trânsito nos aspectos relacionados a iluminação, sinalização e segurança (conforme o 
Código de Trânsito Brasileiro seu regulamento e resoluções). 

 
20.0. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

20.1. Recebimento do Objeto: 

20.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, ETP e na 
proposta. 

20.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e do Estudo Técnico Preliminar - ETP e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

20.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento do recibo/pedido pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

20.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências. 

20.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei Federal 
nº 14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

20.1.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

20.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
20.2. Liquidação: 



 

 

 

20.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

20.2.2. para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
 

a) O prazo de vigência; 

b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O valor a pagar; 
e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
f) Dados bancários para pagamento, destacados na nota. 

20.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante. 

20.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
20.3. Prazo de pagamento: 

20.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados 
da finalização da liquidação da despesa. 

20.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos a contratada serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

 
20.4. Forma de pagamento: 

20.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 

20.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

20.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 



 

 

 

20.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

20.4.5. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LC nº 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
20.5. Antecipação de pagamento: 

20.5.1. A presente contratação não permite/compreende/engloba a antecipação de 
pagamento. 

 
21.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

21.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

21.1.1.  Cabe ao GESTOR DO CONTRATO: 

21.1.1.1. Ficará responsável pela gestão da execução deste instrumento contratual a 
servidor(a) ... – CPF nº ..., lotado na função de GESTOR DE CONTRATO. 

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 
competente;  

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade 
cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada;  

c. Emitir avaliação da qualidade dos produtos;  

d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

f. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais apontadas pelos fiscais; 

g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais; 



 

 

 

h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor 
do contrato não seja ultrapassado; 

i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas 
contratuais. 

 
21.1.2. Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 

21.1.2.1. Ficará responsável pela fiscalização da execução deste instrumento contratual a 
servidor(a) ... – CPF nº ..., lotado na função de FISCAL DE CONTRATO. 

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos 
serviços; 

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente 
de suas cláusulas, assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, 
com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante 
quanto da contratada; 

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir 
e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 
controle, fiscalização e acompanhamento do contrato; 

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e 
dentro dos prazos estabelecidos; 

e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e 
seus anexos, planilhas, cronogramas etc.; 

f. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 
ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de 
outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo 
resultado; 

g. Recusar serviço irregular, não aceitando material diverso daquele que se 
encontra especificado no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de 
serviços, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro 
oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela 
Administração; 

h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

i. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 
detalhado;  



 

 

 

j. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 
22.0. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. O licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei Federal nº 14.133/21 e 
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  

a) Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155;  

d) Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 

f) Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

22.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após 
a comunicação a Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
cobrado judicialmente. 
 
23.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

23.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 



 

 

 

23.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

23.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em lei. 

23.4. Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

23.5. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

23.6. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

23.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo a 
Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

23.8. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

23.9. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

23.10. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

23.11. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
 
24.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 



 

 

 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Pregoeira. 

24.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Município, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.6. Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente no Município. 

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

24.8. O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP; e poderão ser lidos, e obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos 
definidos pelo Município, no endereço: Rua Major Sátiro, 219 – Centro – Sanharó – PE, CEP: 55250-
000, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 horas; mesmo endereço e horário nos 
quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.9. Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o 
foro competente é o de Sanharó, Estado de Pernambuco. 
 

Sanharó - PE, 16 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

MARIA LUZIA DE BRITO GUIMARÃES 
Secretária Municipal de Saúde 

  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de 03 (três) Ambulâncias tipo A - Simples Remoção, 0km (zero 
quilômetro), para serem utilizadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Sanharó – PE. 

1.2. A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
2.0. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA | SECRETARIA DE SAÚDE: 

A contratação de uma empresa para a aquisição de duas ambulâncias de simples remoção, com 
direção hidráulica, ano/modelo 2025 ou superior, equipadas com todos os opcionais exigidos por lei 
e ar-condicionado de fábrica, para atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Sanharó/PE e demais especificações contidas no termo de referência, é de suma importância para 
a melhoria dos serviços de saúde no município. 

A aquisição dessas duas ambulâncias permitirá uma resposta mais rápida e eficiente às situações 
de urgência e emergência, garantindo o atendimento adequado e salvando vidas. As ambulâncias 
de simples remoção serão essenciais para a remoção de pacientes das unidades de saúde do 
município de Sanharó, oferecendo maior segurança tanto para os pacientes quanto para os 
profissionais de saúde. 

A renovação da frota de ambulâncias é necessária para substituir veículos antigos e desgastados, 
que podem comprometer a qualidade do atendimento. Veículos novos e bem equipados, conforme 
as especificações técnicas exigidas, atenderão a todos os requisitos técnicos e operacionais 
necessários para a prestação de serviços de saúde de qualidade. Isso inclui a conformidade com 
as normas e regulamentações vigentes, garantindo que as novas ambulâncias estejam aptas a 
realizar o transporte seguro de pacientes. 

Isso assegura que a contratação está amparada em recursos específicos para a melhoria da 
infraestrutura de saúde no município de Sanharó. Aproveitar essa oportunidade garante o uso eficaz 
dos recursos disponíveis em benefício da população. 

Pelo exposto, concluímos que a contratação de uma empresa especializada para a aquisição de 
duas ambulâncias de simples remoção, com direção hidráulica, ano/modelo 2025 ou superior, 
equipadas com todos os opcionais exigidos por lei e ar-condicionado de fábrica, é uma medida 
necessária e estratégica para fortalecer o sistema de saúde municipal, garantindo a prestação de 
serviços de saúde de qualidade e atendendo às necessidades da população de Sanharó/PE. 

2.2. JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE: 



 

 

 

2.2.1. A estimativa da quantidade na sua totalidade, encontra-se pormenorizada na tabela 
disposta no subitem 3.1 deste instrumento. 

 
3.0. DA COMPRA, DO VALOR ESTIMADO E DA GARANTIA 

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 

Veículo tipo furgoneta (Ambulância) simples remoção (tipo A) - Com 
motorização mínima de 1.3 litros, destinado à conversão em 
ambulância de simples remoção. O motor deverá ser do tipo com quatro 
cilindros em linha, cilindrada mínima de 1.332 cm³, potência mínima de 
98 cv com gasolina e mínima de 107 cv com etanol, e torque mínimo 
de 13,2 kgfm com gasolina e 13,7 kgfm com etanol. A alimentação 
deverá ser por injeção eletrônica multiponto, com funcionamento a 
gasolina e etanol. O veículo deverá possuir comprimento total de 
aproximadamente 4.407 mm, largura de 1.643 mm, altura de 1.900 mm 
e distância entre eixos de 2.716 mm. A altura mínima do solo deverá 
ser de 176 mm. A capacidade de carga útil deverá ser de, no mínimo, 
650 kg, com volume interno de compartimento de carga de 3.345 litros. 
A suspensão dianteira deverá ser do tipo McPherson ou similar, com 
barra estabilizadora, molas helicoidais e amortecedores hidráulicos 
telescópicos de duplo efeito. A suspensão traseira deverá ser composta 
por eixo rígido com molas parabólicas longitudinais e amortecedores 
hidráulicos telescópicos de duplo efeito. O sistema de transmissão 
deverá ser manual, com cinco marchas à frente e uma à ré, e tração 
dianteira. O tanque de combustível deverá ter capacidade mínima de 
55 litros. O veículo deverá ser adaptado para ambulância de simples 
remoção, com revestimento interno lavável e resistente, sistema de 
iluminação interna em LED, sirene e sinalização luminosa externa, 
maca retrátil com sistema de fixação, suporte para cilindro de oxigênio, 
tomadas 12V para equipamentos médicos e sistema de ar-
condicionado com difusores na área de pacientes. Equipado com todos 
os opcionais exigidos pelo CONTRAN. Garantia de fábrica mínima de 
12 (doze) meses. 

UND 3 134.366,67 403.100,01 

 TOTAL 403.100,01 

3.2. Não será admitida a mera transcrição do Descritivo Técnico do Termo de Referência, sem a 
descrição do veículo a ser ofertado, a qual deverá ser a realidade do objeto ofertado. 

3.3. A garantia do veículo deverá ser total, inclusive abarcando os acessórios instalados pela 
empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de quilometragem a 
contar do efetivo recebimento do veículo pelo contratante (retirada da ambulância do pátio) ou pelo 
período previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior período. 

3.4. Conjunto sinalizador acústico e visual: Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

3.5. Grafismos: Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

3.6. Conjunto do Ar-Condicionado Cabine/Salão: Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

3.7. Assistência Técnica e de Manutenção: Deverá possuir assistência técnica autorizada no 
Estado de Pernambuco, bem como apresentar relação dos prestadores da assistência técnica 
autorizada no Estado com endereço completo, telefone, CEP, e-mail etc.; 



 

 

 

3.7.1. No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o 
problema solucionado num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da 
solicitação/notificação oficial. 

3.7.2. Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar e 
comprovar por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis 
(máximo), condicionada à aceitação do Contratante. 

3.8. É vedada a elaboração de manual de proprietário exclusivo para os veículos objeto da presente 
contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo 
modelo do veículo. 

3.9. EXECUÇÃO DA GARANTIA: 

3.9.1. Considerando que os veículos serão utilizados no Estado de Pernambuco, a 
assistência técnica deverá ser disponível no Estado para execução da garantia e assistência 
técnica por meio de serviços especializados de manutenção homologados pelo fabricante. 

3.9.2. As revisões periódicas previstas no manual do proprietário, no caso, na rede nacional 
de concessionárias autorizadas da fabricante, com ônus para a proprietária, durante o prazo 
de garantia dos veículos nas condições estabelecidas no manual do proprietário. 

3.9.3. Durante o período de garantia dos veículos, nos casos em que as revisões foram 
realizadas de acordo com o manual do proprietário, em rede nacional de concessionárias 
autorizadas, caso ocorra à necessidade de substituição de peças genuínas decorrentes de 
vício de fabricação, desde que a proprietária do veículo não tenha dado causa ao defeito, o 
custo da mão-de-obra especializada necessária e da aquisição da peça será de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

3.9.4. Durante o período de garantia dos veículos (12 meses, sem limite de quilometragem 
a contar da data de retirada pelo órgão no pátio da fábrica e/ou adaptadora), a 
CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção corretiva dos veículos que 
apresentarem defeitos, na concessionária autorizada mais próxima, arcando com as peças 
de reposição e da mão-de obra necessárias. 

3.9.5. Em caso de pane mecânica/elétrica do veículo que o impeça de circular, quando do 
deslocamento do local de entrega até o destino, os custos de remoção e de transporte do 
veículo (guincho) até a concessionária autorizada mais próxima do local do evento será de 
responsabilidade da CONTRATADA, independentemente de previsão dessa cobertura no 
manual do proprietário ou em manuais de serviços acessórios. 

3.9.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar telefone de emergência (central/serviço de 
atendimento ao cliente) para acionamento do guincho nas eventuais ocorrências no 
painel/para-brisa do veículo. 



 

 

 

3.9.7. É vedada à CONTRATADA opor qualquer restrição de assistência técnica constantes 
no manual do fabricante ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no certame 
configura plena aceitação das condições exigidas. 

 
4.0. DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGÊNCIA 

4.1. O recebimento dos veículos acontecerá da seguinte forma: 

4.1.1. Após a emissão da respectiva ordem de entrega o objeto desta licitação deverá ser 
entregue no endereço: Rua Capitão José Leite Calado, Centro - Sanharó - PE, das 08:00h 
às 16:00h, de segunda-feira a sexta-feira, conforme prazo estabelecido neste termo; 

4.1.2. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento, mediante termo 
circunstanciado, assinados pela parte, no ato da entrega do documento fiscal, para efeito 
de posterior verificação da conformidade; 

4.1.3. Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, considerando a qualidade, quantidade, prazos de validades, estado dos produtos 
e especificações e consequente aceitação, comprovada a conformidade desses com as 
especificações exigidas neste Edital, sendo, então, emitido o Termo de Recebimento 
Definitivo. 

4.2. O Prazo de entrega deverá ser de no máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados 
a partir da data de envio da ordem de entrega por e-mail. 

4.3. Não será aceito veículos, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade e 
procedência do mesmo, também não será aceito marcas e modelos diferentes da apresentada na 
proposta de preço. 

4.4. Os veículos poderão ser rejeitados de forma total, caso não estejam de acordo com as 
especificações deste Termo de Referência ou apresentarem algum defeito de fábrica, ou não 
corresponder a marca apresentada na proposta, dos quais deverão os mesmos serem substituídos 
num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

4.5. O pedido e entrega dos veículos poderão ser solicitados em prazo conforme necessidade da 
Secretaria solicitante. 

4.6. O licitante deverá proceder a entregar de modo satisfatório obedecendo aos prazos previstos 
neste termo de referência, exceto se houver caso fortuito ou motivos de força maior, desde que 
estejam devidamente justificados, devendo, nesses casos, ser apurado e anotado pelo fiscal em 
registro próprio. 

4.7. Correrão por conta da Contratada todas as despesas necessárias para a entrega do objeto, 
sem nenhum ônus para a Contratante, bem como, é de responsabilidade da empresa licitante 
quaisquer despesas com salários, encargos, remuneração social, trabalhista, previdenciária, 



 

 

 

encargos decorrentes de multas, indenizações de qualquer natureza, obrigações tributarias, 
trabalhista, enfim, qualquer outra despesa decorrente do cumprimento da contratação. 
 
5.0. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5.1. O objeto a ser adquirido se enquadra na classificação de equipamentos e material permanente 
para manutenção dos serviços administrativos, sendo assim, a contratação e a aquisição de que 
trata este Termo de Referência ocorrerá através de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, com fundamento da hipótese do Art. 28, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizadas em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar. 
 
7.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Para a aquisição do equipamento a empresa CONTRATADA deverá preencher os seguintes 
requisitos, conforme o disposto a seguir: 

7.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1.1. A aquisição do equipamento será realizada apenas quando provocada a 
demanda pelo setor responsável, a partir da emissão da requisição de compra; 

7.1.1.2. A contratada deverá ter pleno conhecimento das condições necessárias 
para a entrega do equipamento. 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
Arts. 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

7.2. O equipamento deverá ser entregue no horário e nos dias normais de expediente administrativo 
da Contratante, 08:00h às 16:00h, de segunda à sexta-feira, poderá ocorrer a eventual entrega fora 
do horário normal de expediente administrativo da Contratante, sob condição de consulta e 
aprovação da Contratante. No entanto, tal situação, caso ocorra, não implicará adicional de preço 
baseado nos acréscimos relativos aos prêmios de horas extras. 

7.3. As sanções, quando cabíveis, serão encaminhadas por parte do Gestor do Contrato para Área 
Administrativa. Posteriormente, a emissão da Nota Fiscal/Fatura será autorizada e, depois de 



 

 

 

verificadas as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias, será encaminhada para 
pagamento. 

7.4. A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA se dará preferencialmente por 
meio escrito, sempre que se entender necessário o registro de ocorrência relacionado a execução 
do CONTRATO. 
 
8.0. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. No ato do recebimento, o veículo deverá estar à disposição do Fundo Municipal de Saúde. 

8.1.1. Em caso excepcional será permitido à entrega do veículo em local diferente do citado 
neste instrumento. Porém, será necessária solicitação por parte da vencedora com 
exposição de motivos. Está solicitação será avaliada pelo fiscal do contrato, podendo ser 
aprovada ou não. 

8.2 A título de padronização das unidades em um mesmo item, os serviços de adaptação e 
transformação deverão ser executados por uma única empresa. 

8.3. Nos termos do Art. 140, inciso II, alíneas “a” e “b” da Lei Federal nº 14.133/21, o objeto dessa 
aquisição, serão recebidos da seguinte forma: 

8.3.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 
a especificação; 

8.3.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação. 

8.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta guarda e execução do contrato. 
 
9.0. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

9.1.1. Cabe ao GESTOR DO CONTRATO: 



 

 

 

9.1.1.1. Ficará responsável pela gestão da execução deste instrumento contratual a 
servidor(a) ... – CPF nº ..., lotado na função de GESTOR DE CONTRATO. 

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 
competente;  

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade 
cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada;  

c. Emitir avaliação da qualidade dos produtos;  

d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

f. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais apontadas pelos fiscais;  

g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais;  

h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor 
do contrato não seja ultrapassado; 

i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas 
contratuais. 

9.1.2. Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 

9.1.2.1. Ficará responsável pela fiscalização da execução deste instrumento contratual a 
servidor(a) ... – CPF nº ..., lotado na função de FISCAL DE CONTRATO. 

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos 
serviços;  

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente 
de suas cláusulas, assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, 
com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante 
quanto da contratada; 

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir 
e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 
controle, fiscalização e acompanhamento do contrato; 

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e 
dentro dos prazos estabelecidos; 



 

 

 

e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e 
seus anexos, planilhas, cronogramas etc.; 

f. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 
ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de 
outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo 
resultado; 

g. Recusar serviço irregular, não aceitando material diverso daquele que se 
encontra especificado no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de 
serviços, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro 
oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela 
Administração; 

h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

i. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 
detalhado;  

j. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 
10.0. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1. Recebimento do Objeto: 

10.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, ETP e na 
proposta. 

10.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes deste Termo de 
Referência e do Estudo Técnico Preliminar - ETP e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento do recibo/pedido pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 



 

 

 

10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências. 

10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei Federal 
nº 14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

10.1.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
10.2. Liquidação: 

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

10.2.2. para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
 

a) O prazo de vigência; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O valor a pagar; 
e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
f) Dados bancários para pagamento, destacados na nota. 

10.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante. 

10.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 



 

 

 

10.3. Prazo de pagamento: 

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados 
da finalização da liquidação da despesa. 

10.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos a contratada serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

 
10.4. Forma de pagamento: 

10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 

10.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

10.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

10.4.5. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LCP nº 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
10.5. Antecipação de pagamento: 

10.5.1. A presente contratação não permite/compreende/engloba a antecipação de 
pagamento. 

 
11.0. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

11.2. Participação de Consórcio: 



 

 

 

11.2.1. É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. Como 
instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. 
A formação de consórcios acarreta risco da dominação do mercado, através de pactos de 
eliminação de competição entre os empresários. No campo de licitações, a formação de 
consórcios pode reduzir o universo da disputa. O consórcio pode retratar uma composição 
entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam 
acordo para eliminar a competição. Conforme Acórdão n.º 1165/2012-Plenário, TC 
037.773/2011-9, rel. Min. Raimundo Carreiro, 16.5.2012: Fica ao juízo discricionário da 
Administração Pública a decisão, devidamente motivada, quanto à possibilidade de 
participação ou não em licitações de empresas em consórcio. 

 
12.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

12.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no orçamento para o 
exercício do ano de 2025, a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 03.00 – ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 03.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 
1030200131.107 – Aquisição de Veículos para Melhoria da Qualidade de Saúde 
44905200 – Equipamentos e Material Permanente | COD. 858 e 992 

12.2. Os recursos para o ano de 2026 serão alocados nas peças de planejamento a serem enviadas 
à Câmara Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município. 
 
13.0. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

13.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos adiante: 

13.1.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial 
da respectiva sede, para o caso de empresário individual; 

II – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, hipótese em que será realizada a 
verificação da autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores, para os casos de sociedade empresária 
ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI; 

IV – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 
sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, 
para o caso de sociedade simples; 

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

13.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, 
do domicílio ou sede da licitante; 

III – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

IV – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

V – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena 
validade, que poderá ser obtida no sítio: www.tst.jus.br/certidao. 

VI- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da 
União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no 
endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de 
negativa. 

Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

http://www.tst.jus.br/certidao
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 

13.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I – Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005), expedida pelo distribuidor 
da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de 
um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 
distribuidores. 

a) Para as empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá 
apresentar também Certidão Licitação 1º e 2º Grau emitido na forma da 
Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ 
nº 185 e na Lei 11.419/2006. 

II – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos 
exercício sociais exigíveis e apresentadas na forma da lei devidamente registrados, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios. 

a) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
≥ 1,00 

  

ISG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
≥ 1,00 

  

ILC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
≥ 1,00 

b) Caso o licitante apresente resultado que não atenda ao respectivo valor 
requerido em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, 
capital mínimo equivalente a 10 % (dez por cento) do valor estimado 
da contratação; 

c) Salienta-se que os índices e valores aqui previstos são os usualmente 
adotados para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente para 
o cumprimento das obrigações decorrentes de licitações com o tipo de 
objeto semelhante ao deste certame; 

d) A pessoa jurídica criada no exercício financeiro deste certame deverá 
apresentar o balanço de abertura, em substituição ao referido 



 

 

 

demonstrativo de aptidão econômica, hipótese em que não se aplica a 
exigência da comprovação do atendimento aos índices econômicos acima; 

e) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis, referidos neste instrumento, serão exigidos com 
base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

III – Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da LCP nº 
123/06, se for o caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno 
porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma 
definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da 
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante:  

a) Declaração expressa formalmente assinada por profissional da área 
contábil, devidamente habilitado; 

b) Certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou 
equivalente, na forma da legislação pertinente; 

c) Comprovação de opção pelo Regime de Tributação Simples Nacional 
acompanhada de declaração assinada pelo responsável legal da empresa 
informando inexistir quaisquer fatos que impeça receber o benefício da Lei 
Complementar 123/2006.  

13.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.1.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação 
consistente em Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante prestado serviço 
compatível como o objeto desta licitação. 

13.1.4.1.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos. 

13.1.4.2. Certificado de Garantia expedido comprovando que a transformação é 
devidamente homologada pela Engenharia da Montadora, não alterando a garantia 
do veículo solicitada no descritivo. 

 
14.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



 

 

 

14.1. Será designado o servidor fiscal de contrato responsável pela ordem de compra para promover 
o acompanhamento da entrega do veículo com fim de conferir no que forem necessárias as 
condições previstas neste termo de referência. 

14.2. Rejeitar o veículo caso não atenda aos requisitos constantes das especificações do termo de 
referência. 

14.3. Aplicar as penalidades quando cabível. 

14.4. Realizar o pagamento após a emissão da Nota Fiscal. 
 
15.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Fornecer o veículo conforme previsto neste termo de referência, obedecendo rigorosamente 
as especificações e condições estipuladas no edital de licitação e na proposta comercial. 

15.2. Fornecer o veículo 0km, com duas chaves e certificados de registro com o emplacamento 
realizado pela licitante, sem custos a administração (licenciamento veicular CRLV) em nome do 
Fundo Municipal de Saúde de Sanharó registrado no DETRAN e com os manuais do proprietário de 
manutenção e garantia. 

15.3. Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou de desempenho iguais ou 
superiores às utilizadas na fabricação do veículo. 

15.4. A empresa deverá garantir a assistência técnica em rede autorizada e especializada no Estado 
de Pernambuco. 

15.5. O veículo deverá atender aos preceitos regulamentares dos órgãos oficiais nacionais de 
trânsito nos aspectos relacionados a iluminação, sinalização e segurança (conforme o Código de 
Trânsito Brasileiro seu regulamento e resoluções). 
 
16.0. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
17.0. DAS SANÇÕES 

17.1. A contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei Federal nº 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções:  

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 



 

 

 

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; 

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 05 (cinco) anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

17.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação a contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
cobrado judicialmente. 
 
18.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

18.1. Das obrigações com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais: 

a) As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d) Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 



 

 

 

e) O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

f) A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

g) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h) A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i) Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-

los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

j) Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme 

Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 

de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos 

bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k) O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

 
 

THAYSE EMANUELA MONTEIRO DE SOUZA 
Superintendente da Unidade Mista João XXIII 

  



 

 

 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2025 
  
  
PROPOSTA COMERCIAL 
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2025 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANHARÓ - PE. 
  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 03 (três) Ambulâncias tipo 
A – Simples Remoção, 0km (zero quilômetro), para serem utilizadas pelo Fundo Municipal de Saúde 
do Município de Sanharó – PE. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO/ 
FABRICANTE 

UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

       

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  

Local e Data. 
  
  
  

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

 
  
  
Obs.: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
  



 

 

 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2025 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANHARÓ - PE. 
  
PROPONENTE 
CNPJ nº 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu 
quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou 
empregado no Município de Sanharó - PE, como também em nenhum outro órgão a ela 
vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou 
societárias. 

 
2.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
(Exigência apenas para as empresas beneficiadas pela LCP nº 123/06) 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 
4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

 
Local e Data. 

  
  
  

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
  



 

 

 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00049/2025 
  
CONTRATO Nº: .../... 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O “MUNICÍPIO 
DE SANHARÓ, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA .........”, PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE SANHARÓ, Estado de 
Pernambuco, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Capitão José Leite 
Calado, S/N - Centro - Sanharó - PE, CNPJ nº 10.725.387/0001-05, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Saúde MARIA LUZIA DE BRITO GUIMARÃES, brasileira, casado, 
professora, residente e domiciliada na Rua Domingos Zuza, 362 - Marajás - Sanharó - PE, CPF nº 
388.963.894-53, Carteira de Identidade nº 2133777 SSP/PE, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato 
representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., 
Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

1.1. Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00022/2025, processada 
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de 03 (três) Ambulâncias tipo A - Simples Remoção, 0km (zero 
quilômetro), para serem utilizadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Sanharó – PE. 

2.2. O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00022/2025 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 
será realizado na forma integral. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 



 

 

 

3.1. O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

3.2. Não será admitida a mera transcrição do Descritivo Técnico do Termo de Referência, sem a 
descrição do veículo a ser ofertado, a qual deverá ser a realidade do objeto ofertado. 

3.3. A garantia do veículo deverá ser total, inclusive abarcando os acessórios instalados pela 
empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de quilometragem a 
contar do efetivo recebimento do veículo pelo contratante (retirada da ambulância do pátio) ou pelo 
período previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior período. 

3.4. Conjunto sinalizador acústico e visual: Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

3.5. Grafismos: Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

3.6. Conjunto do Ar-Condicionado Cabine/Salão: Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

3.7. Assistência Técnica e de Manutenção: Deverá possuir assistência técnica autorizada no 
Estado de Pernambuco, bem como apresentar relação dos prestadores da assistência técnica 
autorizada no Estado com endereço completo, telefone, CEP, e-mail etc.; 

3.7.1. No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o 
problema solucionado num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da 
solicitação/notificação oficial. 

3.7.2. Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar e 
comprovar por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis 
(máximo), condicionada à aceitação do Contratante. 

3.8. É vedada a elaboração de manual de proprietário exclusivo para os veículos objeto da presente 
contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo 
modelo do veículo. 

3.9. EXECUÇÃO DA GARANTIA: 

3.9.1. Considerando que os veículos serão utilizados no Estado de Pernambuco, a 
assistência técnica deverá ser disponível no Estado para execução da garantia e assistência 
técnica por meio de serviços especializados de manutenção homologados pelo fabricante. 

3.9.2. As revisões periódicas previstas no manual do proprietário, no caso, na rede nacional 
de concessionárias autorizadas da fabricante, com ônus para a proprietária, durante o prazo 
de garantia dos veículos nas condições estabelecidas no manual do proprietário. 

3.9.3. Durante o período de garantia dos veículos, nos casos em que as revisões foram 
realizadas de acordo com o manual do proprietário, em rede nacional de concessionárias 
autorizadas, caso ocorra à necessidade de substituição de peças genuínas decorrentes de 



 

 

 

vício de fabricação, desde que a proprietária do veículo não tenha dado causa ao defeito, o 
custo da mão-de-obra especializada necessária e da aquisição da peça será de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

3.9.4. Durante o período de garantia dos veículos (12 meses, sem limite de quilometragem 
a contar da data de retirada pelo órgão no pátio da fábrica e/ou adaptadora), a 
CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção corretiva dos veículos que 
apresentarem defeitos, na concessionária autorizada mais próxima, arcando com as peças 
de reposição e da mão-de obra necessárias. 

3.9.5. Em caso de pane mecânica/elétrica do veículo que o impeça de circular, quando do 
deslocamento do local de entrega até o destino, os custos de remoção e de transporte do 
veículo (guincho) até a concessionária autorizada mais próxima do local do evento será de 
responsabilidade da CONTRATADA, independentemente de previsão dessa cobertura no 
manual do proprietário ou em manuais de serviços acessórios. 

3.9.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar telefone de emergência (central/serviço de 
atendimento ao cliente) para acionamento do guincho nas eventuais ocorrências no 
painel/para-brisa do veículo. 

3.9.7. É vedada à CONTRATADA opor qualquer restrição de assistência técnica constantes 
no manual do fabricante ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no certame 
configura plena aceitação das condições exigidas. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE: 

4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data da apresentação 
das propostas. 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se 
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

4.4. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

4.5. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com 
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 

4.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 



 

 

 

4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a CONTRATANTE elegerá novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de apostilamento. 

4.8. O reajuste será realizado por Termo Aditivo. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

5.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no orçamento para o 
exercício do ano de 2025, a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 03.00 – ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 03.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 
1030200131.107 – Aquisição de Veículos para Melhoria da Qualidade de Saúde 
44905200 – Equipamentos e Material Permanente | COD. 858 e 992 

5.2. Os recursos para o ano de 2026 serão alocados nas peças de planejamento a serem enviadas 
à Câmara Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

6.1. Recebimento do Objeto: 

6.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, ETP e na 
proposta. 

6.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e do Estudo Técnico Preliminar - ETP e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento do recibo/pedido pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências. 

6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei Federal 
nº 14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 



 

 

 

parcela incontroversa da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

6.1.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
6.2. Liquidação: 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

6.2.2. para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
 

a) O prazo de vigência; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O valor a pagar; 
e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
f) Dados bancários para pagamento, destacados na nota. 

6.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante. 

6.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
6.3. Prazo de pagamento: 

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa. 



 

 

 

6.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos a contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

 
6.4. Forma de pagamento: 

6.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

6.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

6.4.5. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LC nº 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
6.5. Antecipação de pagamento: 

6.5.1. A presente contratação não permite/compreende/engloba a antecipação de 
pagamento. 

  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1. O recebimento dos veículos acontecerá da seguinte forma: 

7.1.1. Após a emissão da respectiva ordem de entrega o objeto desta licitação deverá ser 
entregue no endereço: Rua Capitão José Leite Calado, Centro - Sanharó - PE, das 08:00h 
às 16:00h, de segunda-feira a sexta-feira, conforme prazo estabelecido neste termo; 

7.1.2. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento, mediante termo 
circunstanciado, assinados pela parte, no ato da entrega do documento fiscal, para efeito 
de posterior verificação da conformidade; 

7.1.3. Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, considerando a qualidade, quantidade, prazos de validades, estado dos produtos 
e especificações e consequente aceitação, comprovada a conformidade desses com as 



 

 

 

especificações exigidas neste Edital, sendo, então, emitido o Termo de Recebimento 
Definitivo. 

7.2. O Prazo de entrega deverá ser de no máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados 
a partir da data de envio da ordem de entrega por e-mail. 

7.3. Não será aceito veículos, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade e 
procedência do mesmo, também não será aceito marcas e modelos diferentes da apresentada na 
proposta de preço. 

7.4. Os veículos poderão ser rejeitados de forma total, caso não estejam de acordo com as 
especificações deste Termo de Referência ou apresentarem algum defeito de fábrica, ou não 
corresponder a marca apresentada na proposta, dos quais deverão os mesmos serem substituídos 
num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

7.5. O pedido e entrega dos veículos poderão ser solicitados em prazo conforme necessidade da 
Secretaria solicitante. 

7.6. O licitante deverá proceder a entregar de modo satisfatório obedecendo aos prazos previstos 
neste termo de referência, exceto se houver caso fortuito ou motivos de força maior, desde que 
estejam devidamente justificados, devendo, nesses casos, ser apurado e anotado pelo fiscal em 
registro próprio. 

7.7. Correrão por conta da Contratada todas as despesas necessárias para a entrega do objeto, 
sem nenhum ônus para a Contratante, bem como, é de responsabilidade da empresa licitante 
quaisquer despesas com salários, encargos, remuneração social, trabalhista, previdenciária, 
encargos decorrentes de multas, indenizações de qualquer natureza, obrigações tributarias, 
trabalhista, enfim, qualquer outra despesa decorrente do cumprimento da contratação. 

7.8. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação, está abaixo indicado: 

7.8.1. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada 
da data de assinatura do respectivo Contrato; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei Federal nº 14.133/21. 

  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. Será designado o servidor fiscal de contrato responsável pela ordem de compra para promover 
o acompanhamento da entrega do veículo com fim de conferir no que forem necessárias as 
condições previstas neste termo de referência. 

8.2. Rejeitar o veículo caso não atenda aos requisitos constantes das especificações do termo de 
referência. 

8.3. Aplicar as penalidades quando cabível. 



 

 

 

8.4. Realizar o pagamento após a emissão da Nota Fiscal. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Fornecer o veículo conforme previsto neste termo de referência, obedecendo rigorosamente as 
especificações e condições estipuladas no edital de licitação e na proposta comercial. 

9.2. Fornecer o veículo 0km, com duas chaves e certificados de registro com o emplacamento 
realizado pela licitante, sem custos a administração (licenciamento veicular CRLV) em nome do 
Fundo Municipal de Saúde de Sanharó registrado no DETRAN e com os manuais do proprietário de 
manutenção e garantia. 

9.3. Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou de desempenho iguais ou 
superiores às utilizadas na fabricação do veículo. 

9.4. A empresa deverá garantir a assistência técnica em rede autorizada e especializada no Estado 
de Pernambuco. 

9.5. O veículo deverá atender aos preceitos regulamentares dos órgãos oficiais nacionais de trânsito 
nos aspectos relacionados a iluminação, sinalização e segurança (conforme o Código de Trânsito 
Brasileiro seu regulamento e resoluções). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

10.1. Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei Federal nº 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

11.1. No ato do recebimento, o veículo deverá estar à disposição do Fundo Municipal de Saúde. 

11.1.1. Em caso excepcional será permitido à entrega do veículo em local diferente do citado 
neste instrumento. Porém, será necessária solicitação por parte da vencedora com 
exposição de motivos. Está solicitação será avaliada pelo fiscal do contrato, podendo ser 
aprovada ou não. 



 

 

 

11.2 A título de padronização das unidades em um mesmo item, os serviços de adaptação e 
transformação deverão ser executados por uma única empresa. 

11.3. Nos termos do Art. 140, inciso II, alíneas “a” e “b” da Lei Federal nº 14.133/21, o objeto dessa 
aquisição, serão recebidos da seguinte forma: 

11.3.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com a especificação; 

11.3.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação. 

11.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

11.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta guarda e execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

12.1.1. Cabe ao GESTOR DO CONTRATO: 

12.1.1.1. Ficará responsável pela gestão da execução deste instrumento contratual a 
servidor(a) ... – CPF nº ..., lotado na função de GESTOR DE CONTRATO. 

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 
competente;  

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade 
cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada;  

c. Emitir avaliação da qualidade dos produtos;  

d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

f. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais apontadas pelos fiscais;  



 

 

 

g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais;  

h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor 
do contrato não seja ultrapassado;  

i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas 
contratuais. 

12.1.2. Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 

12.1.2.1. Ficará responsável pela fiscalização da execução deste instrumento contratual a 
servidor(a) ... – CPF nº ..., lotado na função de FISCAL DE CONTRATO. 

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos 
serviços;  

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente 
de suas cláusulas, assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, 
com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante 
quanto da contratada; 

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir 
e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 
controle, fiscalização e acompanhamento do contrato; 

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e 
dentro dos prazos estabelecidos; 

e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e 
seus anexos, planilhas, cronogramas etc.; 

f. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 
ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de 
outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo 
resultado; 

g. Recusar serviço irregular, não aceitando material diverso daquele que se 
encontra especificado no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de 
serviços, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro 
oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela 
Administração; 

h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  



 

 

 

i. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 
detalhado;  

j. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 

13.1. A contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei Federal nº 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções:  

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; 

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 05 (cinco) anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação a contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

14.1. Das obrigações com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais: 



 

 

 

a) As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d) Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e) O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

f) A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

g) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h) A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i) Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-

los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

j) Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme 

Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 

de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos 

bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 



 

 

 

k) O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Sanharó. 

15.2. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Sanharó - PE, ... de ............... de ... 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
_____________________________________ 
  
 
  
  
 
 
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
 
 
_____________________________________ 
........ 
 
 
PELA CONTRATADA 
 
 
_____________________________________ 
......... 

 


